
MOD. 3 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAI' 

n2 1025 

de 13 de mais de 1.977.- 

"Autoriza a abertura de :crédito especial 

e contém outras providencias".- 

A Câmara ..unicipal de Santa Rita do apucaí, de-

cretou e eu Prefeito 1Junicipal sanciono a se?;uinte lei:- 

Art. 12 - fico. o Chefe do --xecutivo Municipal au-

torizado a abrir no corrente exercício um crédito esepcial de Cr$60.000,00 / 

( Sessenta mil cruzeiros) para pagamento ao Centro Didático de Processamen-

to de Nados da Faculdade de àdministração, desta cidadel-pelos serviços // 

prestados a esta Prefeitura na implantação, contra° e emissão de guias re-

lativas aos impóstos Predial e Territorial Urbano, conforme item 5.1.1.3. / 

da proposta/contrato, que fica fazendo parte integrante desta lei.- 

Art. 22 - Para atender a despesa autorizada no 

art. 12 desta lei, fica anulado da dotação 3.3.6.0.0.- Reserva de Contigen-

cia a importância de C460.000,00 ( Sessenta mil cruzeiros).- 

Art. 3© - A Municipalidade consignará nos orça-

mentos anuais a partir de 1.978, dotação destinada ao pagamento das obriga-

ções assumidas por autorização desta lei.- 

Art. 42  - Revogadas as disposições en contrário, 

entrará esta lei em vigor na data de sua publicação. 

Mando, portanto a todos a puem o conhecimento 

e execução desta lei pertencer, que a cumpram 

e façam cumprir tão inteiramente como nela se 

contém.- 

Registre-se e publique-se.- 

Prefeitura Municipal de Santa :lite, cio Sapijpí,13 a, io de 1.977.- 

Eng2 Ronaldo de zevedo Carvalho 

Prefeito Muni 

Joanne. ar 	oni Abras _ã.o 
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